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GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº. 1.195/2015 

AUTOR: Poder Executivo.
  
SÚMULA:
“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇAO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
  
EDNILSON LUIZ FAITTA, Prefeito do Município de Aripuanã, 
Estado de Mato Grosso, 
  
Faço saber que a Câmara Municipal, aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
Art. 1º. O Chefe do Poder Executivo Municipal está autorizado a 
abrir Crédito Adicional Suplementar no Orçamento vigente, Lei n°. 
1.190/2014 de 23 dias do mês de Dezembro de 2014, os elementos de 
despesas serão suplementados na fonte de recursos 01.00 (recursos 
ordinários), nas funções programáticas: 
  
Art. 2º. Para cobertura dos créditos autorizados serão utilizados os 
recursos de fonte 01.01 (Receitas de Impostos e de Transferências 
de Impostos – Educação), por anulação nas seguintes dotações 
orçamentárias: 
  
Art. 3º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
proceder aos ajustes necessários ao Anexo de Metas e Prioridades da 
Lei Municipal n°. 1143/2014 aos 14 dias do mês de julho de 2014, 
que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2015, 
e na Lei Municipal nº. 1044/2013, Plano Plurianual.
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Aripuanã, aos 13 dias do mês de 
fevereiro de 2015. 
  
EDNILSON LUIZ FAITTA
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e 
publique-se 
  
RAFAEL GOMES PAULINO
Secretário Mun. de Administração 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 

CÂMARA MUNICIPAL 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 001/2015 

Contratante: Câmara Municipal de Barra do Bugres 
Contratada: Auto Posto Bugrense Ltda. 
Objeto: O presente contrato tem por objeto o fornecimento de 
combustíveis, óleos lubrificantes, filtros e higienização dos veículos 
oficiais da Câmara Municipal de Barra do Bugres-MT para o 
exercício de 2015 
Prazo: 02/2015 a 12/2015 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Câmara Municipal 
FONTE DE RECURSO: Próprios 
01.031.1010 – Manutenção Legislativa 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor 33.716,00 (trinta e três mil, setecentos e dezesseis reais). 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº: 07/2015 

- SRP 

O Município de Barra do Bugres - MT, torna público que no dia 
27/02/2015 às 09h00min, estará realizando licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL nº.:07/2014 – sistema registro de preço, 
destinada a AQUISIÇÕES DE VEÍCULOS O KM, TIPO HATCH, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, demais informações e edital completo poderão ser 
obtido junto a comissão de licitação, no Paço Municipal, sito à Praça 
Ângelo Masson, 1000, Centro, de segunda a sexta-feira das 8:00 as 
11:00 e das 13:00 as 17:00 e no site www.barradobugres.mt.gov.br, 
informações: (065)3361-1921. 
  
Barra do Bugres-MT, 13 de fevereiro de 2015. 
  
EDIRLEI SOARES DA COSTA
Pregoeiro Oficial 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO 

PRESENCIAL 022/2014 

O Município de Barra do Bugres/MT, torna público, que o processo 
licitatório PREGÃO PRESENCIAL 022/2014, está REVOGADO por 
razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado 
nos autos. Maiores informações poderão ser obtido junto a comissão 
de licitação, no Paço Municipal, sito à Praça Ângelo Masson, 1000, 
Centro, de segunda a sexta-feira das 8:00 as 11:00 e das 13:00 as 
17:00 e no site www.barradobugres.mt.gov.br, informações: 
(065)3361-1921. 
  
Barra do Bugres - MT, 13 de fevereiro de 2015. 
  
JÚLIO CÉSAR FLORINDO
Prefeito municipal 
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES DE BARRA DO BUGRES 

PORTARIA Nº003/2015 

“Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição ao servidor 
Sr. LUIZ ALVES BEZERRA.”

  
O Diretor Executivo do Fundo Municipal de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Barra do Bugres/MT – 
BARRA-PREVI, no uso de suas atribuições legais e; 
  
Considerando o Art. 6º incisos I, II, III e IV da Emenda 
Constitucional n.º 41/2003, c/c o Art. 86, incisos I, II, III e IV da Lei 
Municipal n.º 1.554 de 04 de julho de 2005, que rege a previdência 
municipal, Tabela de Vencimentos da Lei Complementar n.º 052 de 
11 de julho de 2013, que Reestruturou o plano de cargos, carreiras e 
salários dos servidores do Município de Barra do Bugres/MT e Lei 
Municipal n.º 2.118 de 02 de junho de 2014, que concedeu a última 
revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos 
municipais efetivos da Prefeitura de Barra do Bugres/MT; 
  
Resolve:
  
Art. 1º. Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, ao Sr.LUIZ ALVES BEZERRA, brasileiro, casado, 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS Ç
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº: 07/2015

- SRP

O Município de Barra do Bugres - MT, torna público que no dia p g , p q
27/02/2015 às 09h00min, estará realizando licitação na modalidade , ç
PREGÃO PRESENCIAL nº.:07/2014 – sistema registro de preço,g p ç ,
destinada a AQUISIÇÕES DE VEÍCULOS O KM, TIPO HATCH, a Q Ç , ,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS, demais informações e edital completo poderão ser , ç p p
obtido junto a comissão de licitação, no Paço Municipal, sito à Praçaj ç , ç p , ç
Ângelo Masson, 1000, Centro, de segunda a sexta-feira das 8:00 asg , , , g
11:00 e das 13:00 as 17:00 e no site www.barradobugres.mt.gov.br, 
informações: (065)3361-1921.

Barra do Bugres-MT, 13 de fevereiro de 2015.

EDIRLEI SOARES DA COSTA
Pregoeiro Oficial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM - MT
AVISO DE PRORROGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N º 018/2015
O Município de Nova Mutum, torna público que 
prorrogou a data de abertura da referida licitação para 
o dia 02.03.2015 às 08:00 horas, que até então estava 
marcada para o dia 25.02.2015 às 08:00 horas,  por 
conveniência administrativa.

Nova Mutum/MT, 13 de fevereiro de 2015
Sérgio Vítor Alves Rodrigues

Pregoeiro
(14/02/15)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM – MT
AVISO DE JULGAMENTO PROPOSTAS DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2014
O Município de Nova Mutum – MT, através da 
Comissão Permanente de Licitação, comunica que 
após decorrido o prazo para interposição de recursos 
administrativos, relativo a fase de habilitação, realizará 
o julgamento das propostas no dia 18.02.2015 às 
14:00 horas.

Nova Mutum - MT, 13 de fevereiro de 2015
James Fernando Faustino Marques

Presidente da CPL
(14/02/15)

MARCUS G DOS SANTOS - ME, CNPJ nº 13.743.008/0001-90 e I. M. nº 32576, 
sito a Av Paraná, 29E, Qd 53, Lote01, Centro, Lucas do Rio Verde-MT, por seu 
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estar ciente da penalidade estatuída na alínea “c” inciso III art. 296, do Código 
Tributário Municipal de Várzea Grande. (14/02/2015)

EDITAL NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
A FEDERAÇÃO SINDICAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE MATO GROSSO – FESSP/
MT, única entidade de 2° grau representativa dos servidores públicos estatutários e celetistas, estaduais e 
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de Cuiabá sob o n°. 128.369; CNPJ/MF: 03.986.478/0001-20; registro no Ministério do Trabalho e Emprego 
Processo n°. 24000.003.497/90; Código Sindical MT/CEF n°. 013.341.00000-2, com sede própria á Rua 
Antônio Batista Belém, n°. 36, Bairro Lixeira, em Cuiabá/MT, em cumprimento ao disposto no artigo 605 da 
CLT, NOT  I  F  I  C  A  ao Estado de Mato Grosso, seus demais poderes tais como Assembléia Legislativa 
de Mato Grosso, Tribunal de Justiça de Mato Grosso, Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, suas 
Autarquias e Fundações tais como DETRAN, INDEA, INTERMAT, IOMAT, JUCEMAT, UNEMAT, e demais en-
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Grosso, ACORIZAL, ÁGUA BOA, ALTA FLORESTA, ALTO ARAGUAIA, ALTO BOA VISTA, ALTO GARÇAS, 
ALTO PARAGUAI, ALTO TAQUARI, APIACÁS, ARAGUAIANA, ARAGUAINHA, ARAPUTANGA, ARENÁPO-
LIS ARIPUANÃ, BARÃO DE MELGAÇO, BARRA DO BUGRES, BARRA DO GARÇAS, BOM JESUS DO 
ARAGUAIA, BRASNORTE, CÁCERES, CAMPINÁPOLIS, CAMPO NOVO DO PARECIS, CAMPO VERDE, 
CAMPOS DE JÚLIO, CANABRAVA DO NORTE, CANARANA, CARLINDA, CASTANHEIRA, CHAPADA DOS 
GUIMARÃES, CLÁUDIA, COCALINHO, COLÍDER, COLNIZA, COMODORO, CONFRESA, CONQUISTA 
DOESTE, COTRIGUAÇU, CUIABÁ, CURVELÂNDIA, DENISE, DIAMANTINO, DOM AQUINO, FELIZ NATAL, 
FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, GAÚCHA DO NORTE, GENERAL CARNEIRO, GLÓRIA D’OESTE, GUARAN-
TÃ DO NORTE, GUIRATINGA, INDIAVAÍ, IPIRANGA DO NORTE, ITANHANGÁ, ITAÚBA, ITIQUIRA, JACIA-
RA, JANGADA, JAURU, JUARA, JUÍNA, JURUENA, JUSCIMEIRA, LAMBARI D’OESTE, LUCAS DO RIO 
VERDE, LUCIARA, MARCELÂNDIA, MATUPÁ, MIRASSOL D’OESTE, NOBRES, NORTELÂNDIA , NOSSA 
SENHORA DO LIVRAMENTO, NOVA BANDEIRANTES, NOVA BRASILÂNDIA, NOVA CANAÃ DO NORTE, 
NOVA GUARITA, NOVA LACERDA, NOVA MARILÂNDIA, NOVA MARINGÁ, NOVA MONTE VERDE, NOVA 
MUTUM, NOVA NAZARÉ, NOVA OLÍMPIA, NOVA SANTA HELENA, NOVA UBIRATÃ, NOVA XAVANTINA, 
NOVO HORIZONTE DO NORTE, NOVO MUNDO, NOVO SANTO ANTONIO, NOVO SÃO JOAQUIM, PARA-
NAÍTA, PARANATINGA, PEDRA PRETA, PEIXOTO DE AZEVEDO, PLANALTO DA SERRA, POCONÉ, PON-
TAL DO ARAGUAIA, PONTE BRANCA, PONTES E LACERDA, PORTO ALEGRE DO NORTE, PORTO DOS 
GAÚCHOS, PORTO ESPERIDIÃO, PORTO ESTRELA, POXORÉU, PRIMAVERA DO LESTE, QUERÊNCIA, 
RESERVA DO CABAÇAL, RIBEIRÃO CASCALHEIRA, RIBEIRÃOZINHO, RIO BRANCO, RONDOLÂNDIA, 
RONDONÓPOLIS, ROSÁRIO OESTE, SALTO DO CÉU, SANTA CARMEM, SANTA CRUZ DO XINGU, SAN-
TA RITA DO TRIVELAT, SANTA TEREZINHA, SANTO AFONSO, SANTO ANTONIO DO LESTE, SANTO 
ANTÔNIO DE LEVERGER, SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, SÃO JOSÉ DO POVO, SÃO JOSÉ DO RIO CLARO, 
SÃO JOSÉ DO XINGU, SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS, SÃO PEDRO DA CIPA, SAPEZAL, SER-
RA NOVA DOURADA, SINOP, SORRISO, TABAPORÃ, TANGARÁ DA SERRA, TAPURAH, TERRA NOVA 
DO NORTE, TESOURO, TORIXORÉU, UNIÃO DO SUL, VALE DE SÃO DOMINGOS, VÁRZEA GRANDE, 
VERA, VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, VILA RICA, incluída a empresas publicais municipais e 
autarquias municipais e demais poderes municipais autônomos, todas as Câmaras Municipais do Estado de 
Mato Grosso, a descontarem em folha de pagamento do mês de março de todos seus servidores públicos 
(art. 582 da CLT),1 (um) dia da remuneração observados o partilhamentos e os percentuais do artigo 589, 
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SINDICAL DO ANO DE 2015, a título de Contribuição Sindical prevista no artigo 8º, inciso IV da Constitui-
ção Federal e nos artigos 578 a 610 da CLT e a creditarem através de Guia Recolhimento de Contribuição 
Sindical Urbana – GRCSU (art. 583, § 1º da CLT, Portarias nº. 488 de 23 de novembro de 2005 e nº. 186 de 
10 de abril de 2008 ambas do Ministério do Trabalho e Emprego) junto a Caixa Econômica Federal, que em 
caso de não recebimento ou duvidas de todo procedimento, poderá manter contato telefônico nos seguintes 
números: (65) 3634.3568, (65) 3626.1231, (65) 9982.0520 ou por e-mail: dr.celsopinho@hotmail.com,   tudo 
em conformidade com os artigos 586, 588, 589 e 591 da CLT, até 30 de julho de 2015, remetendo o compro-
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de 10% nos 30 primeiros dias, com adicional de 2% por mês subsequente de atraso, além de juros de mora 
de 1% ao mês e correção monetária (artigo 600 da CLT), bem como ação de improbidade administrativa em 
desfavor do gestor omisso, tudo em decorrência dos prejuízos decorrente de juros e demais consectários 
legais previstos no artigo 600 da CLT. Cuiabá/MT, 11 de Fevereiro de 2015, 

Benedito Augusto Daltro Carvalho, Presidente/FESSP/MT.




